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ordinária de vinte de janeiro e da Assembleia Municipal, em sessão de 
vinte e quatro de fevereiro, de dois mil e catorze, foi aprovada a proposta 
de alteração do artigo 20.º “Isenções” do Regulamento Municipal de 
Edificação e Urbanização em vigor, o qual passa a ter a redação seguinte: 
“Artigo 20.º” Isenções.

1 — Sem prejuízo das isenções constantes de legislação especial 
poderão ficar isentas do pagamento de taxas as situações previstas nas 
alíneas que seguem:

a) As pessoas coletivas de direito público, as pessoas coletivas de 
utilidade pública administrativa, bem como os partidos políticos;

b) As associações religiosas, culturais, desportivas, recreativas, pro-
fissionais, cooperativas e, ainda, outras entidades públicas ou privadas, 
legalmente constituídas, que no exercício da sua atividade prestem um 
serviço de reconhecido interesse para o Município;

c) As pessoas e entidades que exerçam atividades de carácter cultu-
ral, social, desportivo ou com relevância cultural, social, desportiva ou 
recreativa das obras objeto de licenciamento;

d) A emissão de alvará de licença ou autorização para obras de cons-
trução, reconstrução, ampliação, alteração, conservação, urbanização e 
operações de loteamento, desde que promovidas nas Freguesias cons-
tantes do quadro XIX anexo ao presente Regulamento, considerando -se, 
para o efeito, a isenção total ou parcial na percentagem de 50 % ou 25 %, 
consoante o respetivo escalão;

e) O controlo prévio nos domínios da construção, reconstrução, am-
pliação, alteração, conservação ou demolição de edificações destinadas 
a fins agrícolas, pecuários ou florestais, nas modalidades de licença, 
comunicação prévia e autorização de utilização, bem como a prestação 
de serviços e a concessão de documentos, designadamente certidões, 
fotocópias ou outros documentos relativos às obras a que se refere a 
presente alínea;

f) A apreciação do projeto, emissão de alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia para obras de construção, reconstrução, amplia-
ção, alteração, conservação e urbanização, com área de construção total 
igual ou inferior a 200m2, as pessoas singulares cuja idade seja igual 
ou inferior a 30 anos ou, quando se trate de um casal, a média de idades 
não exceda os trinta anos, à data do pedido, desde que a construção se 
destine a habitação permanente do agregado familiar, por um período 
mínimo de 5 anos, sob pena de ter de ressarcir o Município pelas taxas 
devidas à altura da entrada do pedido;

g) As obras de construção, reconstrução, ampliação, alteração, con-
servação e urbanização, com área de construção total igual ou inferior 
a 200m2 e destinadas a habitação permanente do agregado familiar, 
as famílias cujo rendimento mensal per capita seja igual ou inferior a 
metade do salário mínimo nacional desde que consideradas carenciadas 
através de relatório elaborado pelos competentes serviços municipais 
de apoio social.

h) As obras de construção, reconstrução, ampliação e alteração, desti-
nadas a habitação própria permanente dos bombeiros voluntários detento-
res de dois ou mais anos consecutivos do tempo mínimo obrigatório para 
se manterem no Corpo Ativo da Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Vila Verde (AHBVVV), após comprovada declaração da 
Instituição e mediante requerimento dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal, nos casos em que o número de horas de voluntariado, rea-
lizadas no ano que preceda o respetivo requerimento, exceda em, pelo 
menos, cento e cinquenta horas/ano, o número exigível para continuar 
a pertencer ao Corpo Ativo da AHBVVV.

2 — Estão, igualmente, isentos do pagamento de taxas devidas pela 
emissão do alvará de licenciamento, admissão de comunicação prévia 
e autorização de utilização ou de alteração de utilização, com exceção 
das taxas devidas pela apreciação, todos os pedidos de reconversão e a 
primeira auditoria de classificação, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 39/2008, 
de 7 de março, com a redação atual, relativos aos empreendimentos tu-
rísticos nas tipologias de turismo de habitação, turismo no espaço rural 
nas modalidades de casas de campo e agroturismo e, ainda, os parques 
de campismo e caravanismo.

3 — Os beneficiários das isenções previstas no número anterior não 
podem alterar o uso para o fim diverso do previsto no licenciamento 
durante um período mínimo de cinco anos, sob pena de ter que efetuar 
o pagamento das taxas devidas ao município, calculadas à data do 
licenciamento.

4 — A Câmara Municipal pode, ainda, isentar no todo ou em parte 
as obras promovidas por quaisquer pessoas, singulares ou coletivas, 
desde que, comprovadamente, verifique a existência de um interesse 
municipal no empreendimento.

5 — A competência para conceder as isenções e reduções previstas 
nos n.os 1, 2 e 6, do presente artigo, pertence ao Presidente da Câmara 
Municipal, com possibilidade de subdelegação nos Vereadores.

6 — Aos beneficiários da isenção prevista na alínea h), do n.º 1, do 
presente artigo, será concedida uma redução de 50 % do pagamento 

das taxas aí referidas quando se verifique que o número de horas de 
voluntariado, realizadas nos dois anos que precedam o respetivo pe-
dido, corresponde apenas ao número de horas exigível para continuar a 
pertencer ao Corpo Ativo da AHBVVV.”

Para constar se publica o presente e outro de igual teor, que vão ser 
afixados nos lugares de estilo.

13 de março de 2014. — O Presidente da Câmara, Dr. António Fer-
nando Nogueira Cerqueira Vilela.
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 FREGUESIA DE LOUSA

Aviso n.º 3933/2014

Procedimento concursal comum de recrutamento
para a categoria de Assistente Técnico

1 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e artigo 50.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e nos termos do artigo 9.º do Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 03 de setembro, torna -se pública a abertura do 
procedimento concursal comum para ocupação de 1 posto de trabalho, 
previsto e não ocupado, no mapa de pessoal de 2014 para constituição 
de relação jurídica de emprego público na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aprovada por 
deliberação da Junta de Freguesia de Lousa na reunião extraordinária, 
realizada em 21 de fevereiro de 2014.

2 — Nos termos do previsto no artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
06 de abril, declara -se não estarem constituídas reservas de recrutamento 
na Junta de Freguesia de Lousa para o posto de trabalho em causa e, a 
Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), em 14 de janeiro de 2014, declarou a inexistência em reserva 
de recrutamento, de qualquer candidato com o perfil adequado, dado 
ainda não ter decorrido qualquer procedimento concursal para consti-
tuição de reserva de recrutamento.

3 — O local de trabalho é a sede da Junta de Freguesia de Lousa.
4 — Caracterização do posto de trabalho: De acordo com o mapa 

de pessoal de 2014, o posto de trabalho corresponde à categoria de 
Assistente Técnico da Carreira geral de Assistente Técnico e destina -se 
a cumprir as atividades relativas à cobrança de taxas, licenciamentos, 
recenseamento eleitoral, processos administrativos, contabilidade, aten-
dimento, gestão de pessoal, património.

5 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro 
(atualizada pela Declaração de Retificação n.º 22 -A/2008, de 24 de abril, 
pelas Leis n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, n.º 3 -B/2010, de 28 de 
abril, n.º 34/2010, de 02 de setembro e n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro; 
e n.º 66/2012 de 31 de dezembro); Lei n.º 59/2008, de 11 de setem-
bro; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 03 de setembro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro 
(alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril); Lei 
n.º 12 -A/2010, de 30 de junho; Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

6 — Posição remuneratória: Nos termos do artigo 55.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e artigo 42.º da Lei n.º 83 -C/2013, 
de 31 de dezembro, a posição remuneratória de referência é a 1.ª posição 
da categoria de Assistente Técnico da carreira geral de Assistente Téc-
nico, nível 5 da tabela remuneratória única, de acordo com o anexo II 
do artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, e 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Os requisitos gerais constantes do artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro:
a) Nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela cons-

tituição, por lei especial ou convenção internacional;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Titularidade de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida, nos termos do n.º 4 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

7.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrando em mobilidade especial, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal da Junta de Freguesia de Lousa, idêntico ao 
posto de trabalho concursado, conforme alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
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da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introdu-
zidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

7.4 — Habilitações literárias exigidas: 12.º ano de escolaridade 
ou equivalente, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, sem possibilidade de substituição de 
habilitação literária por formação e ou experiência profissional.

8 — Forma, prazo e local de apresentação das candidaturas:
8.1 — Os documentos de apresentação obrigatória para efeitos de 

admissão ao procedimento ou avaliação, não podendo ser apresentados 
por via eletrónica, são os seguintes:

a) Formulário de candidatura ao procedimento concursal de preen-
chimento obrigatório, disponível na Junta de Freguesia de Lousa ou na 
sua página eletrónica (www.jf -lousa.pt);

b) Curriculum vitae, contendo os elementos obrigatórios a ponderar 
pelo júri, constantes do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 
de abril, datado e assinado, acrescido dos documentos comprovativos 
da experiência profissional e da formação profissional ou especializada;

c) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem para 
efeitos de conferência dos requisitos, que comprove a natureza da re-
lação jurídica de emprego público constituída, a carreira e categoria 
onde se encontra integrado e respetivo posicionamento remuneratório, 
a indicação da atribuição, competência ou atividade desenvolvida no 
serviço de afetação, assim como a respetiva avaliação de desempenho 
relativa ao último período, não superior a 3 anos;

d) Cópia do certificado de habilitações literárias;
e) Cópia de documento de identificação;

Só é admissível a apresentação de candidatura em suporte de papel.
A não apresentação dos documentos exigidos determina a exclusão do 

procedimento concursal, quando a falta desses documentos impossibilite 
a admissão ou a avaliação.

8.2 — Os trabalhadores em exercício de funções na Junta de Freguesia 
de Lousa estão dispensados da apresentação dos documentos referidos 
na alínea c) do ponto 8.1.

8.3 — Prazo: O prazo de aceitação de candidaturas é de 10 dias úteis, 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República 
2.ª série, conforme previsto no artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril.

8.4 — Local: As candidaturas devem ser entregues pessoalmente na 
Junta de Freguesia de Lousa, ou remetidas por correio registado com 
aviso de receção para Junta de Freguesia de Lousa, Rua Major Rosa 
Bastos, n.º 20 A, 2670 -765 Lousa, Loures, nos termos do disposto no 
artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2008, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, não sendo admitidas 
candidaturas enviadas por correio eletrónico.

8.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

8.6 — Em caso de dúvida assiste ao júri a faculdade de exigir a 
qualquer candidato a apresentação dos documentos comprovativos das 
declarações prestadas.

9 — Métodos de seleção:
9.1 — Os métodos de seleção a aplicar, nos termos do n.º 4 do ar-

tigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, são os previstos nas 
alíneas a) dos n.os 1 ou 2 do mesmo artigo e diploma legal, e um método 
facultativo ou complementar:

a) Avaliação curricular a aplicar aos candidatos que reúnam as con-
dições referidas no n.º 2 do artigo 53.º do mesmo diploma legal, desde 
que não tenham exercido por escrito a opção pelos métodos referidos 
na alínea seguinte;

b) Prova de conhecimentos, a aplicar aos restantes candidatos;
c) Entrevista profissional de seleção, a aplicar a todos os candidatos 

aprovados nos métodos de seleção referidos nas alíneas a) ou b).

Nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua atual redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril, cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma 
das fases que comportem, é eliminatório, sendo considerados excluí-
dos do procedimento os candidatos que tenham obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não se lhes aplicando 
o método ou fases seguintes.

9.2 — A valoração dos métodos de seleção será convertida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
de acordo com a especificidade de cada método:

Nas condições previstas na alínea a) do ponto 9.1., a valoração final 
é calculada através da média ponderada, sendo:

Avaliação Curricular — 70 %;
Entrevista Profissional de Seleção — 30 %.

Nas condições previstas na alínea b) do ponto 9.1., a valoração final 
é calculada através da média ponderada, sendo:

Prova de Conhecimentos — 70 %;
Entrevista Profissional de Seleção — 30 %.

9.3 — A prova de conhecimentos será valorada nos termos do n.º 2 
do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, na sua atual 
redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

A prova de conhecimentos assumirá a forma escrita, revestindo ca-
rácter teórico, é individual, e será efetuada em suporte de papel com 
duração aproximada de 60 minutos.

A prova incidirá sobre o seguinte programa:
Constituição da República Portuguesa — Decreto de aprovação da 

Constituição de 10 de abril de 1976 (alterado pelas Leis n.os 1/82, de 30 
de setembro, 1/89, de 08 de julho, 1/92, de 25 de novembro, 1/97, de 
20 de setembro, 1/2001, de 12 de dezembro, 1/2004, de 24 de julho, e 
1/2005, de 12 de agosto);

Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento, dos 
órgãos dos municípios e das freguesias — Lei n.º 169/99, de 18 de 
setembro, (alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, Declaração 
de Retificação n.º 4/2002, de 6 de fevereiro, e Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro);

Regime Jurídico das Autarquias Locais, das Entidades Intermunicipais 
e do Associativismo Autárquico — Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
(atualizada de acordo com as Declarações de Retificação n.os 46 -C/2013, 
de 1 de novembro, e 50 -A/2013, de 11 de novembro);

Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 442/91, de 
15 de novembro, (alterado pelas Declarações de Retificação n.º 265/91, 
de 31 de dezembro, e n.º 22 -A/92, de 29 de fevereiro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de janeiro, Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e 
Lei n.º 30/2008, de 10 de julho);

Regime jurídico de vínculos, carreiras e remunerações na Admi-
nistração Pública — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, adaptada 
à administração autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de 
setembro, (alterada pela Declaração de Retificação n.º 22 -A/2008, de 
24 de abril e pelas leis n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril 34/2010, de 2 de setembro, 55 -A/2010, de 31 de dezem-
bro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de dezembro e 
66/2012, de 31 de dezembro);

Regime do contrato de trabalho em funções públicas — Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, (atualizada de acordo com a Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, Decreto -Lei n.º 124/2010, de 17 de no-
vembro, Lei n.º 64 -B/2010, de 30 de dezembro, Lei n.º 66/2012, de 31 
de dezembro, e Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto);

Estatuto disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públi-
cas — Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro;

Sistema integrado de avaliação de desempenho na Administração 
Pública — Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, (alterada pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro 
e pela Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro) e Decreto Regulamentar 
n.º 18/2009, de 4 de setembro;

Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais — Decreto -Lei 
n.º 54 -A/99, de 22 de fevereiro, (alterado pela Lei n.º 162/99, de 14 de 
setembro, Decreto -Lei n.º 315/2000, de 2 de dezembro, Decreto -Lei 
n.º 84 -A/2002, de 5 de abril, Lei n.º 60 -A/2005, de 30 de dezembro).

9.4 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candida-
tos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

9.5 — A entrevista profissional de seleção terá duração aproximada 
de 20 minutos, será valorada conforme o disposto no n.º 6 do artigo 18.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, e visará a avaliação dos se-
guintes fatores:

Motivação e interesses profissionais;
Relacionamento interpessoal;
Capacidade de comunicação.

9.6 — Os critérios de classificação e ponderação da avaliação curri-
cular, da prova de conhecimentos e da entrevista profissional de seleção, 
constam da ata do júri, que estará disponível aos candidatos, sempre que 
solicitada, dentro do horário de funcionamento dos serviços, das 9:00 
às 12:30 e das 14:00 às 19:00 horas.

10 — Caso o número de candidatos admitidos seja não inferior a 
100, o presente procedimento decorre através da utilização faseada dos 
métodos de seleção, nos termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril.
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11 — Ordenação final e fases de recrutamento: A ordenação final dos 
candidatos é unitária, ainda que lhes tenham sido aplicados métodos de 
seleção diferentes.

11.1 — Os candidatos com incapacidade superior a 60 %, devidamente 
comprovada, têm preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal, de acordo com o n.º 3 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

11.2 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os 
critérios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

Subsistindo o empate após aplicação dos critérios anteriores, será 
utilizado o seguinte critério de preferência: Exercício de funções em 
Junta de Freguesia.

11.3 — Atendendo ao artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, e ao artigo 49.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, o 
recrutamento operar -se -á pela seguinte ordem:

a) Candidatos aprovados que se encontrem em situação prevista na 
alínea d) do n.º 1 do artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;

b) Candidatos aprovados com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado previamente estabelecida, conforme o previsto no 
n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

12 — Constituição de reservas de recrutamento: O procedimento 
concursal é válido para o preenchimento do posto de trabalho a ocu-
par e para os efeitos previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

13 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Dr.ª Carmen Anjos Pereira da Silva, técnica superior do 

Departamento de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Loures.
Vogais efetivos:
Dr. Cândido Miguel Nascimento Esteves, Técnico Superior do De-

partamento de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Loures, 
substitui a presidente nas suas faltas e impedimentos;

Sr.ª Maria Idalina Sant’Águeda Pedrosa Guerreiro, Assistente Técnica 
da Junta de Freguesia de Lousa.

Vogais suplentes:
Dr.ª Carla Cristina Pratas Semedo, técnica superior do Departamento 

de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Loures;
Sr.ª Sónia Isabel Silva de Abreu, Assistente Técnica do Departamento 

de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Loures.

Designação da secretária do procedimento — Ana Mafalda Pereira 
Silva, Assistente Técnica na Junta de Freguesia de Lousa.

14 — Notificação dos candidatos:
14.1 — Exclusão e notificação: De acordo com o preceituado no n.º 1 

do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
mesmo artigo e diploma legal, para realização de audiência de interes-
sados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

14.2 — Convocatória para os métodos de seleção: Os candidatos 
serão convocados para a realização dos métodos de seleção pela forma 
prevista no ponto 14.1.

14.3 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada na Junta de Freguesia de Lousa e disponibilizada na sua página 
eletrónica (www.jf -lousa.pt).

14.4 — Lista de ordenação final homologada: A lista unitária de 
ordenação final dos candidatos homologada será afixada na Junta de 
Freguesia de Lousa, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do 
Diário da República informando da sua publicitação, e será objeto de 
notificação aos candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no 
decurso da aplicação dos métodos de seleção, de acordo com o precei-
tuado no artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

15 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, o presente aviso vai ser publicitado na 
BEP (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicitação 
no Diário da República, e, sob forma de extrato, na página eletrónica da 
Junta de Freguesia de Lousa (www.jf -lousa.pt) e num jornal de expansão 
nacional, no prazo máximo de 3 dias contados da mesma data.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, a Junta de Freguesia de Lousa, enquanto entidade 
empregadora pública, promove ativamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 

progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

10 de março de 2014. — O Presidente, Nélson César Gonçalves 
Batista.
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 FREGUESIA DE SAZES DA BEIRA

Aviso n.º 3934/2014

Abertura de procedimento concursal comum de recrutamento
 na modalidade de relação jurídica de emprego público

por tempo indeterminado, para a categoria de Assistente Operacional
1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, do artigo 9.º, do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, 
do artigo 50.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua atual 
redação, do n.º 2, do artigo 46.º, da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezem-
bro, e nos termos do n.º 2, do artigo 66.º, da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, torna -se público que, na sequência de deliberação da Junta de 
Freguesia de 03 de novembro de 2013, e da Assembleia de Freguesia de 
14 de dezembro de 2013, e por meu despacho de 3 de março de 2014, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte 
ao da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da República, 
procedimento concursal comum, visando a ocupação de 1 posto de 
trabalho, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, para a Categoria de Assistente Operacional (área 
Ambiente e Serviços Urbanos), em conformidade com o previsto no 
Mapa de Pessoal da Freguesia de Sazes da Beira.

2 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º, da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

3 — Para efeitos do estipulado no n.º 1, do artigo 4.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se que conforme consulta efe-
tuada à Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas — INA, não existe, em reserva de recrutamento, Candidato com 
os perfil adequado, porquanto não foi ainda realizado qualquer procedi-
mento concursal para constituição de reservas de recrutamento.

4 — Caracterização dos postos de trabalho: 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enqua-

dradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade 
variáveis; Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis 
ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço 
físico; Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela 
sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e 
reparação dos mesmos.

5 — O local de trabalho situa -se na circunscrição da Freguesia de 
Sazes da Beira.

6 — Posição remuneratória de referência: De acordo com o artigo 55.º, 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na redação introduzida pela 
Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, conjugado com o artigo 38.º, da Lei 
n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, o posicionamento do trabalhador 
recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é objeto de 
negociação com a entidade empregadora pública, que terá lugar ime-
diatamente após o termo do procedimento concursal.

A posição remuneratória de referência corresponde à 1.ª posição 
remuneratória, a que respeita o nível 1 da tabela remuneratória única 
dos trabalhadores que exercem funções públicas, consiste no montante 
pecuniário de €485 (quatrocentos e oitenta e cinco euros), sem prejuízo 
de, em sede de negociação, poder vir a ser oferecida posição diferente, 
nos termos e com observância dos limites definidos;

7 — Âmbito do recrutamento: Para cumprimento do estabelecido no 
artigo 51, da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro e do n.º 4 do artigo 6.º 
da LVCR, o recrutamento inicia -se de entre trabalhadores colocados em 
situação de mobilidade especial (SME), seguindo -se os trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado.

7.1 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à atividade da Freguesia, no caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por aplicação do número anterior, e 
em conformidade com a deliberação da Junta de Freguesia de 03 de 
novembro de 2013, e da Assembleia de Freguesia de 14 de dezembro de 
2013, deverá proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
nos termos do n.º 4 do artigo 6.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fe-




